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Secretirio de Planejamento e Coordenaçi o 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLlVEIRA 

Secretário de Promoçio So~ial 
ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
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cll:\ JSrCRTO DO INfERIOR 
Governo do Território Fcd~rnl do Amapá 

DeCRETO (P) :->9 1476 de 27 de dezemb ro de 1988 

O Gove rnador do Te r r itório Federal do Amapá , usando das 
ntribuiçÕes 'JUc· lhe s,io confe ri das p<•lo artigo 18 , item 11, 
do lh•c reto-l l'i n9 411 , de 03 de janl'i ro de 1969 combinado 
con o § 29 do art . 14 , do ALo das Di sposiçÕes Cons ti t ucio
nais Trans itórias , dn Cons titui çio Federa l de 05/ 10/88 c 
artigo Jó d.J Le i Comp ll'mcntar n\1 41 , <il- 22/12/8 1 e tendo 
CM vista o que consta do Processo n9 28830 .U00b98/88-PROG, 

RESOI.\'1: : 

.\rt . 19 - Prorrocar por'rnai s t rint a (30) dias, os ter
mos do Oec reto (P) n~' 0856 , de 29 d<' junho de 1988 , publ i 
c~do no D i ~ rio Oficial do Te rrit~rio de n9 5187 , de 04 de 
julho de 1988 . 

ArL . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em con t rári o. 

'1acapá-.\P , em 27 de dezembro de 1988 , 1009 da Repúb li
ca e 459 da Criaçio do Te rritór io Federal do Amapá . 

JORGE :'IOVA DA COSTA 
Gove rnador 

~l:'l[ST~RlO DO INTERIOR 
Governo do Territ6r io Fede ral do Amap~ 

DECRETO (P) ~9 1509 de 30 de dezembro de 1988 

O Governador do Território Fede ral do Arnapá , usando das 
a tr ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo art . 18 , item li, 
do Decreto-le i n'.' '• 11 , de 08 de ja1wiro de 1969 combinado 
com o § 29 do ar t igo 14 do Ato das Oispos i çÕes Constitucio 
na i s Trans i tórias, dn Gonst itu i çio ~edera l de 05/10/HB ; 
a rti go 26 da Le i Compleme nta r n9 41 , de 22/ 12/8 1 e tendo 
em vista o quc consta do Pr ocesso n\1 288]0 .00069d/- PROG , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar a se r vidora 1·1ARlA DAS GRAÇAS DE OLI 

!lr. 
Auditor do Gove rno do Es tado 
JOS~ VER! SSIMO TAVARES 

Sec r e tário de Educação c Cul tu ra 
Pro[. PAULO FERNANDO BAHSTA GUERRA 

Dr. 

Dr . 

i) r. 

Secretári o de Agr icul tura 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretá rio de Segurança PÚbli ca 
EDSON Gm!ES CORREIA 
Sec r e tári o de Saúde 
FRANCISCO DE ASSIS LE ITE TEI XE IRA 

\'EIRA CARVALHO, o~upantc do car go de AssisLenLc Jurídico , 
classe "Especial " refer~ncia ~S-25 , do Quad r o Permanente do 
Governo deste Ter ritório , lotada na Sec retaria de Saúde
SESA , para em substituição a LI:-JDA LCC!A ~IJ\TTOS F.\DL:L , com 
por a Coolissão de Sindicânc ia , insti tu ida através do Decr; 
Lo (P) n9 0356 , de 29 de junho de 1988 , publ i cado no Di á ~ 
rio Oficial do Território de n9 5 187 , de 04 de julho de 
1988 . 

Art . 29 - Revo~am-se as di sposiçÕes em contrário . 

'lacap3- AP, em JO de dezembro de 1988 , 1009 da Republi
ca e 459 da Criação do h• r r i t óri o Federa l do Amapá . 

JORGE !'JOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 006 1 de 06 de jane i ro de 1989 

O Gove rnador do Es tado do Amapá , no uso de suas atribui 
çÕes lega is e conside rando o estabe l ec ido no Dec reto n9 T 
de 02 de janeiro de 1989, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exone ra r OS~Ii\R GOMES DE NELO , do ca rgo em co 
missio de Chefe do Se r viço de Controle de Pagamento de Pe~ 
soa l, c6digo DAS-101 . 1, do Departament o de Pessoal/SEAD . -

·~capá-AP, em 06 de janP i ro de 1989 . 

JORGE :\OVA DA COSTA 
Gov<' rnador 

GOVERNO DO I'STADO DO A.'IAPÁ 

DECRETO (P) N'.' 0062 t!c 06 de jane iro de 1989 

O Gove rnador do fs t ado do Amapá , no uso de suas atribui 
cões lega i s e considerando o estabel ec ido no Decreto n9 
de 02 de junei ro de 1989, 
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RESOLVE : 

Ar t. 19 - Exonerar PEDRO AURÉLlO PENHA TAVARES , do car 
1;0 em corni s~ão de Diretor do Departamento de Imprensa Of i:
c ial , código DAS-10 1. 2 , da Sec re taria de Adminis tração , do 
Governo do Estado do Amapá . 

' lacapá-AP , em 06 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A'IAFA 

DECRETO (P) 1'19 0063 de 06 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atr ébui
ções CJUe l he são conferidas pe lo Art. 18 , i. t"m Ll, do De
cre t o_: l ei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 comb i nado com o 
§ 29 do Art. 14 do Ato das DisposiçÕes Const ituciona i s 
Transitórias , da Const i tuição Federal de 05/ 10/88 e Art . 26 
da Le i Complemen tar n9 41, de 22/ 1'1./81 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar , Dl'IAS AR'L\NDO FRElTi\S DO i\HARAL,do 
cargo em Comissão de Chefe da Di visão de Distribuição , có
digo DAS-1 0 1. 1, do Departamento de imp re nsa Of i cial , da Se 
crc taria de Adnini~tração-SEAD . 

Art . 2<? - Revogam-se as disposiçÕes em contnírio .. 

~acapi-AP , em 06 de j ane i ro de 1989 . 

JORGE NOVA Di\ COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO ;\.'!Al'Á 

DECRETO (P) N9 0064 de 06 de jane i ro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá,no uso de s ua,s a tribui 
ç ~cs legai s c cons i de r ando o estabe l ecido no Dec reto n9 
de 02 de janeiro de 1989, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Exonerar ~IARIA NEUCTLA DE OLIVEIRA E ALCÃNTA 
!tA, do ca r go em comi ssão de Assessor , código Di\S- 102. 1, di 
Secre t aria de Admi ni s tração do Governo do Es t ado do Amapá . 

~acapá-AP , em 06 de j a ne iro de 198Q 

JORGE NOVA Di\ COSIA 
Gove rnador 

GOVERNO DO ES TADO DO A'~\P;Í 

DECRETO (P) N9 0065 de 06 de j:1ne iro de 1989 

O Gover nador do Esta do do Amap.:l ,no uso de s ua s atribui 

çÕes l ega és e cons iderando o estabelecido no Decreto nY 
de 0 2 de jane iro de 1989 , 

RCSOLVE : 

Art. 11) - Exone rar !IARTZETE GONÇALVES DA SILVA , do ca.'ê 
go em comissio de Chefe da Divisão de Adminis traçio Pa tri 
monial, códi go Di\S- 10 1. I, do Departamento de Serviços Ge 
rais/SEAD . 

!lacapá- AI', em 06 de jane iro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Covc rnado r 

COV I ·:I~ NO no ESTADO DO AMAP;\ 

DECRETO (P) N9 0066 de 06 de j aneiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá ,no uso de suas atr i bui 
çÕes lega i s e considerando o es tabe l ecido no Decre to n9 
de 02 de j ane iro de 1989 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Exone rilr NE1,\TON Hi\NDERLEY SALOt-!l\0 , do car;,;o 
em comissão de Che fe da Di visão de Transpor t es , cód igo DAS 
101 .1, do Depa r tamen to de Serv i ços Gera is, da Sec rc t<Jria J.:, 
Admini s tração . 

~acapá-AP, em 06 de j ane iro de 1989 . 

.!ORCE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

COVEP NO DO ESTADO DO A:,L\PÁ 

DECRETO ( P) N'? 006 7 de 06 de j aneiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá,no uso de s uas at ribu i 
çõe s l ega i s e cons édcrando o estabe lecido no Decr eto nQ 
de 02 ele janeiro de 1989 ; 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear P.UTI I ENE IDE NEVES ANA!CE DA SlLV,\, r;l 

r a exercer o cargo em comissão de Assessor , cód i go DAS-=:-
102 .1 , da Secre t aria de Administ r açio do Governo do Es t ado 
do Amapá . 

Hacapá-,\!' , em 06 de janc i ro de 1989 . 

JORGE :\llVA DA COSTA 
Gove rnado r 

GOVER:\0 IJO EST,\IJO DO Ac!APA 

DECRETO (P) \ 9 0068 de 06 de j ane iro de 1989 

O Gove rnador do Estado do Amapii ,no uso de sua s a tri bu i 
ç~es l ega i s e con s ide r :1ndo o e s t~b e l e cido no Decre to n9 
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de 02 de janeiro de 1989, 

R!"SOLVE : 

Art . I<? - Exon~rar JOSÉ CARLOS >!UDES JACCOUD , do car
go dLc Diretor do Departamento de Pessoal , cód i go DAS-1 0 1. 2 
da Secretaria de Administração , do Governo do Estado do 
.\na pá . 

~acapá-AP, em 06 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COS1A 
Gove rnador 

GOVERNO DO ESTADO DO M\AP,~ 

DECRETO (P) :\<? 0069 de 06 de janei ro de 1989 

O Gove rnador do Estado do Arnapá , no uso de suas atribu i 
çÕes lc'l,ais e considerando o estabelecido no Dec reto nY 1 
d~ J2 de janri ro de 1989 , 

RESOLVE : . 

Art . 19 - :-iomear JOSf'. GE>tl\QUE VALENTE DOS SANTOS , para 
exercer o ca r go em comissão de Chefe da Div i são de Trans -
portPs , eód igo DAS-1 01 . I , do Depar tanento de Serviços Ge
rais , da Sec retaria de Adrni nistraçào~SEAD . 

·~capá-AP , em 06 de janei ro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO ,\.'tAPÁ 

DECRETO (P) ~9 0070 de 06 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapã , no uso de SUilS atri bui 
çÓes le~ais e considerando o estabelecido no Dec reto nY I 
de 02 de jane iro de 1989, 

11J:SOI.VE : 

Art . 1'.1 - ~onear 'lAR IA DO SOCORRO BESSA DE CASTRO , pa
ra ~xercer o car go en comissão de Chefe da Divisio de Admi 
nistração Pau· irnonial , código DAS- 101.1, do Departamento dê 
Serviços t:erais/SEAD . 

Macapá-AP, em 06 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A.'IAI't'i 

DECRETO (P) N9 0071 de 06 de janeiro de 1989 

O Governador do E5tado do Arnap.i ,no uso de suas at ri bui 
çóes legais e cons iderando o estabelecido no Decreto n<? 
d~ Ol d~ jan~ i r0 de 1989 , 

RI:.SLli.VE : 

Art . llJ - Nomea r OS~IAR GOMES DE !-!ELO , para exerrer o 
ca r !\O t'm com i ssão de Di retor do Departament o de Imprensa 
Oficial , c~di~o D.\S-101 . 2, da Sec retaria de Administração 
do Governo do Estado do Amapá . 

'lacapá-AP , em 06 de janei r o de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnad.or 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) ~9 0072 de 06 de janei ro de 1989 

O Governador do Es tado do Amapi ,no uso de suas atribui 
ç~es legais e considerando o estabelecido no Decre t o nY 
d~ 02 de janeiro de 1989, 

RJ:SOI.\'1· : 

Art . 19 - Nomea r TEUIII~!ARIACALIXTODOSSANTOSDEOLlVE I 

RA , para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de 

Distribuiçio , cód i go DAS-101 .1 , do Departamento de Impren
sa Oficial /SEAD . 

~acapá-AP, em 06 de janei ro de 1989 . 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governado r 

GOVER.'-10 DO ESTADO DO ,\.'lAPA 

DECRETO (P) N9 0073 de 06 de jane iro de 1989 

O Governador do Es t ado do Arnapá , no uso de suas atribui 
çóes legais e cons iderando o estabelec ido no Decre t o n9 1 
de 02 de janeiro de 1989 ; 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exoner ar a Pedido CARLOS NILSON DA COSTA, do 
Car~o em Com i ssio de Coordenador da Coordenador i a Setorial 
de Planejamento da Secretar ia de Educação e Cultura do Go
verno do Es t ado do Arnapi , DAS- 10 1. I. 

~tacapá-AP , em 06 de janeiro de 1989 . 
JORGE NOVA DA COSTA 

Gove r nador 

GOVERNO DO ESTADO DO A.'IAPÁ 

DECRETO (P) N9 0074 de 06 de jane iro de 1989 

O Governador do Estado do Arnapá , no uso de suas atribui 
çÕes legais e cons i derando o estabelecido no Decreto n9 1 
de 02 de jane iro de 1989 ; 

RESOL\'E : 

Art . 19 - Nomear F~\XCISCO QUIXTELA DO CAR.~O, para oc~ 
par o Cargo em Comissio de Coordenador da Coor?enadoria S~ 
t or ial de Planejamento da Sec reta r ia de Educaçao e Cul tura 
do Governo do Es tado do Amapá Código DAS-101 . 1. 

>tacapá-AP , t>m 06 de j anc i r o de 1989. 
JOR\.F ~OVA DA COSTA 

Gove rnador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAP,\ 

DECRETO (P) N<:' 0075 de 06 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Arnapá , no uso de suas at r ibui 
çÕes legai s . 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar , BER.I-IARDO RODR IGUES DE SOUSA , Sec r~ 
rã r io de Finanças do Governo do Es t ado do Amapá , a vl aJar 
da sede de suas atividades atci BEL!M- PA , a f im de t r ata r de 
assuntos de interesse da Admin i s tração Arnapaense do Gove r
no do Amapá , no período de 08 à 14 de janeiro de 1989. 

Art . 2'.'- Revogam-sC' as di sposiçÕes em contrário . 

'tacapá- AP , em 06 de janeiro de 1989. 
JORGE XOVA DA COSTA 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A.'L\P,\ 

DECRETO (P) ~y 0076 de 06 d~ janei ro de 1989 

O Gove r nador do Es t ado do i\mapá,no uso de suas atr i.bu i 
çÕes legais . 

RE SOLVE : 

Art . 19- Designar , IIE~EDLTO DA SILVA PlCA.'\ÇO , Diretor 
do Departamento d~ Tornada de Contas , Código DAS . 101 .1, pe~ 
tencente a Tab~la Permanente de ErnprCKOS do Governo deste 
Estado , lotado na Secretar ia de Finanças pa ra exercer acu
mulativamente , em substituição , o cargo de Sec retário de 
Finanças do Governo dest~ Lstado , durante o impedimento do 
respectivo titular , no per iodo de 08 ~ 14.01 .89 . 

Macapá-AP, ~m 06 de janeiro de 1989 . 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO AtlAPÃ 
GABINETE DO GOVERNADOR 

PORTARIA N9 OOZ/89 - CG 
<· 

O CHEFE DO GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AtlAPÁ , 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 19 -Designar FRANCISCO DA CUNHA FAVACHO, Agente 
Administrativo, Ref. NH-20, da Tabela Permanente do Gover
no do ·ex- Território Federal''do Amapá, lotaqo neste Gabine
te, para responder acumulativamente em subst i tuição pelo 
cargo de provimento em Comissão de Chefe da Divisão"' de Apoio 
Administrativo CÓdigo LT-DAS-101 . 1, do Gabinete do Gover
nador do Estad~ do Amapá, durante o impedimento do seu ti
tular que se encontra em gozo de férias regulamentares. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AtlAPÃ 
em Macapá-AP, 04 de janeiro de 1989. 

ELFREDO FeLIX TÁVORA GONSALVES 
Chefe d~ Gabinete 

ESTATUTO DA ASSOCIÀÇÃO DOS DOADORES VOLUNTÁRIOS DE SANGUE 
DO 1'ERRIT6RIO FEDERAL DO At!AP/i - (ADVSA) 

C A P r T U L O I 

NATUREZA E FINALIDADE 

Art. 19 - A ASSOCIAÇÃO DOS DOADORES VOLUNTÁRIOS DE SAN
GUE é uma sociedade civil, regida por este ESTATUTO e l e
gislação pertinente , com sede e foro na Cidade de }~capá e 
atuação em todo Território do Amapá. 

Art. 29- São finalidades da Associação : 

I - Reunir grupos de homodoadores voluntários, coorde
ná-los de forma em promover desenvolver e intensificar a 
doação gratuita de sangue; 

II - Estudar questÕes que possam interessar aos doado
res de sangue relacionados com suas atividades ou resultan 
tes dos progressos da Hedicina, promovendo a divulgação de 
tais estudos de forma a manter informados os seus associa
dos, colaboradores e o pÚblico em geral ; 

III - Estimular os sentimen·tos de solidariedade, tendo 
em visto motivar e exclarecer quanto ao valor social e hu
ruano na doação gratuita de sangue; 

. ( . ~ . . - . 
IV - EncoraJar em Hun1c1p1os do Terntono Federal do 

Amapá a fundação de representação da Associação de doadores 
de sangue, assegurando- l hes franquias nas atividades da as 
sociação conforme disposto neste Esta tuto; 

V - Prestar serviço de assessoria ou consultoria aos 
trabalhos já estruturados ,ou que vierem a ser: interessar na 
congregação de doadores ; orientando- os inclusive quando aos 
princípios e normas consoantes às práticas universais reco 
mendadas pela Federação Internacional das OrganizaçÕes de 
Doadores de Sangue; 

VI - Dar orientação comunitária e familiar aos doadores 
filiados, a f i m de preservar sua saúde, sempre que for po~ 
sível; 

VII - Coordenar a doação de sangue dos seus associados 
bem como a distribuição , zelando pela gratuidade das trans 
fussÕes ; 

VIII - Outras ativ idades afins aos objetivos neste ar
t igo enumer ados . 

C A P r T U L O li 

DOS ASSOCIADOS 

Art . 39 - A Associação terá número ilimitado de asso
ciados sem distinção de sexo, c~r , nacionalidade , doutrina 
política ou credo religioso, assim classificados: 

I - Efetivos; 

II - Honorários 

III - Correspondentes; 

IV - Beneméri tos ; 

V - Jubi l atos; 

VI - Contribuintes ; 

§ 19 São sócios efetivos aqueles que se propoem contri 
buir com doaçÕes gratuitas de sangue, de acordo com as fi~ 
nalidades da associação. 

§ 29 - São sócios honorários as pessoas que, por de l i
beração da Presidência e aprovação do Conselho Deliberati
vo , forem julgados merecedores da dis tinção . 

§ 39 são s6cios correspondentes os representante s da 
Associação nos Hunicípios e todos os Presidentes .da Asso
ciação de Doadores Vo l untár ios de Sangue no Território Na
cional e fora dele . 

49 São sócios Benefic iãr i os : 

I - Aquelas pessoas que se destacarem por excepcionai s 
serviços prestados à Associação; e 

11 - aqueles sócios efetivos os que , tornando- se impos 
sibilitados de continuar doando sangue, tiverem atingindo 
a quantidade c\e trinta litros em doaçÕes gr atuitas . 

§ 59 são sócios j ubilatos aqueles que , na quantidade 
de sócio efetivo, comp l etarem 65 anos de idade , ou, por mo 
tivo de saúde comprovados por documentos id~nea , não pode~ 
rem doar sangue . 

§ 69 São sócios contribuintes aqueles que se propuse -
rem a colaborar com a Associação mediante contribuição pe
culiárias periódicas. 

Art. 49 - Os Associado s efetivos serão admitidos por 
ato de Presidente da Associação, desde que preencham os se 
guintes r equisitos : 

I - ter mais de 18 anos e menos de 65 de i dade; 

l i - estar em gozo de plena saúde , comprovada, caso ne 
cessários, por exames j ulgados oportunos pe la Diretor i a Téc 
nica da Associação; 

III - inexistir suspei tar que afete a presunçao de ser 
pessoa id~nea; 

IV - subscrever a ficha de inscrição~ ato que ~uplica 
no compromisso de respeitar este Es t atuto , o regimento e 
as decisões dos Poderes . 

Art. 59 - O associado efetivo, tão logo seja int i mado 
a sua admissão t erá dire i to a um documento de i dentidade a 
lhe ser entregue j untamente com um cartão de controle das 
extraçÕes de sangue e de regi s tro de exames per íÓdicos a 
que estará sujeito segundo as determinaçÕes da Diretor i a 
Técnica. 

Art . 69 - são deve r es dos associados efetivos : 

I - efetuar doação de s angue espontaneamente , indepen
dente de eventual solici tação; 

II - cientif icar à Associação sempre que houver t ranfe 
renc1a de domicílio, ou l oca l de trabal ho ; 

III - incentivar j un to aos amigos e familiares e prati 
ca de doação gratuita de sangue; 

Art . 79 - O associado efet i vo pode rá ser afastado 
Associação: 

da 

I - por inobservância deste Estatuto ou do 
da Associação; 

Regiment o 

II - por infraçÕes graves qu~ contrariaren os bons costu 
mes ou que desadonem o bom nome da ent idade ; 

III - por outros mo tivos ju lgados graves pela DireÇão 
e que justifiquem a sua exclusão: 

PARÁGRAFO ÜNICO - A dispensa serã dada pela Presidên -
cia, devidamente justificada por escr ito independentemente 
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de pronunciamento do Cons,•lhu Deliht>raliv<> , salvo qunnd,, se 
tratar de associado hon<ll·:íriu . 

Art . 89 - Os sócios corr,·spond,•ntc s:lo membros natos 
tias rtlun iÕes de consult.:-t quL> J :\ssociaç:iu promovt•r c0m o 
fim de coordenar a sua otuaç~o ~ , t•m tais rl•uni~~s , s6 L('

rão direito de compareciml'nlo , nJém dos S\;cjos , os mt•mbros 

do Consdho Dl'liberativo ,. da Presidência . 

PARÁGRAFO Ú:\ lCO - As relaç~es t•ntrt• a Associação ,. 
suas rcprt'S<'!1taçÕcs ser.w di s.-i r I i nadas n<> l{,•r,imt' n to que 
v1er a l'OII!;)lcnwntJ.r L'~Ll' ~l.ll~:!.."' · 

c ,, P r T L' 1. <> 11 r 

DA ORCA'll ZAÇ,\0 -------
Art . 9Y - A ASSl>Ci~ç5t> ter3 as segu i11tc s ~strutt1ras h~ 

sicas : 

1 - ,\ sse~b l~ia G~ r~l ; 

11 - Conselho Delib<'r;l t ivo ; 

111 - Presid~ncia ; 

lV - Cons0lho Fiscal . 

,\rt . lU- A As Sl'mb lc"i.l •yral <oclp~<.'m- s<· dv t,>dus os .IS 

soci.:tdos que estiverem no gozo Úl' st-us di n •i tos (' r~..·u nir
sc-â de quat r o em qu:ttro .1nos , pnr n.,nV<H".1Ç.io do Pn.•sid~..·n-
1<: da Assnciaç:Ío , para l'll')~•·r os m,•,nbrc>S do C<>n~<·lho Dt•l i 
bt..•rativu t..' dos rL'Spt•ctivus supl t•n tt·s, t• , tl rdinari:-tment0 
pelo ml.•nos urr.a Vt'Z ror ano . 

§ 1'.' i\ Assl'mbl;.i, g,·ral s"r'i pnsidid.1 pu r um dP st·us 
mL'o1bros , .1cl.tm:1do no .H•' da n·união . 

§ _!<.lA .-\s SL'I~lhlt!í.t r"'·unir-:-,\· -~i ~ l'lll prir~l.·ir ... t Cl>nv<H..:H.;~H.l , 
c0::1 a i)rt·s ... ·nça da mai1..1ri.:t simplt•s d0 SL'li S ntL·rnhrns mai~ um , 
ou , l'~ sL'gunêa tonvnc.lÇ~u , jO minutos ...!pÓs , cot't qu.tlqlll'r 

nur.:l•r,l . 

111- mdnift.'!:.Ltr-sl.· ;..a rt SIH•ito dl.· nutr~Is qucst0ts dL· 
interL•sse gt•r.:tl , qlw Jia· rorl·lll p r opost.a JH'It>S t;rg~os da t'll 

t idad•• . 

,\rl . li - O Const•llw J), I ih<· I al ivo ''""'l""'n-s<· dt· (jlli nzt• 
:lll'~tbros l.'fL·Livus l' Únit·~, sup ll·l"llt. , toJns , • h · i tns pel:t As
~t·mbléi.l (,t·raJ , l"Ui!l m<Jnddlo dl' <pt:Jtru anos , podt•ndo ser n.l 

.. ondu;.ido . 

Pc\R,\CK,\FO l':•dCO- tl t.on s<' llll> lklib•·r.llivu r • .,nir-sv-:Í 
pur l'l)nvot .Jt;âtl ti~..-· St..'U l'rt sitkll tl' , SL·mpr ... · qt tt' jn lg~1r \ 1porl~ 
no . 

Art . 1.! - ll Prt ~id .. ·nt~ dt~ c.,m;--.., 1L,, fh·l ib~ r iH ivn 

l 'SltdhicJP t•ntr~..-· ~liiS p~i rl.'S t.•r:. su.t primt•Írl r .. ·u ni;l<' . 
s,• r ;l 

I'Aft\CRAFO VN!Cll - ,.,,b .. r .Í ,10 m,•sr•~> ,•s•·,,Jh.:r d•·nt r,• svus 
p;!r .. ~ ·,, \.'S Ltlnsvlheirus , l' \'il't•-Pr ... ·sidt·niL' l" ~~ s,•cn:t;Í ri o 
du Cln:-.t· l111J. 

.\rt . I J- l."mj>c'l<' ·'" Cuns,•lil•> D,•Jilwr.tt ivo : 

t- ..rprt•t'Í;u prupt1sl~1 j dt 
.. ..t:!linlwc..!as pcl.1 l' rt•sid;""n ,·i., l 

\s~t·r.lbl"':i a CL'T'oll : 

rPiorm:l....: dt•Sll tstnluto, t·P

suh!"IH'l;;-Lls ,; .lprov.·u;;] o lh'la 

li - HtH'Hllo:·.tr tt:o-. tlt>• is;;ts tLt Prlsid;;ttria reiPn"'ntt~ .:1 
tt.Xl1.1 ~.·ontrtJVt. rt i(h> l!t•stt..· [sldlllll) tHI Rt.1~ina nto , hL'm ',,p:o 
11s f!lH' lnrv:n p or vLt J t ltl • tll) prt·t•nt·hi flll'nto dos c;I~{)S 

IJI!i! .., IIS : 

li I - il]l rovar ou rl. ·citar n iqn·n·r (h, CtH1St• 1h~ • l'is~·<tl 

s t 1
1 1' 11 h.tl.tnt:L} dt.· t.l~!.t L:-:t r í ' i11, ht•:1 '''l!ll.l \.tprt•ci~tr ~, 1"\ ' 

l.Jt,)rit\ du l'n·sjdl•lltl.· d:t 1\s;p,. ; 11;:iu .t st r ·t~h':-:.td,, .:tn illl'!il~h> 
i .Jf U1t;t : 

I'.' 

\ - l.tll1l •.·rir tÍtll]t).S tJ, d S"'-PI' Í.!Jt~s hon.,r.írit~s <,_,niPrna 
1 nd i C".tt;,ll'tt d,t J'r,•s i d~n, i .. t; 

VI - Subm~ter ~ apr~ciaç~o da Presid~ncia da Associa 
dos Doadon·~ Vuluntiirios de Sangue do Ama pá a numin:!los 
rand i datos ~ Presid~ncia c Vic~-Prcsident~ dn ~nLidadc 

submL tl'r d sua aprt•c iaçào . 

,\rt . 1 '• - ,\ Prl'sidênr.ia ;. composta d,• um (a) f'•·~:sidl-n
c: i,l , um (.!) \'i,·e-Prcsidcnte duns ou dois secn·uírios; duas 
ou doi>. tesoureiros ; um (a) Dintor N;.di co ; umJ Diretora ,,u 

Dir~tur Ju ridi ro ; um (a) Diretor d" Kelaç~es P~blic:a~ ; um 
(a) Diretor dt· Comunicação ; um (a) Diret<ll' de l::dueaçao ; ur1 
(a) Dirt>tor Social ; um (a) Di retor dt· Esporte ; todos com 
mandatos de qual ro anos , podendo ser n •conduz idos . 

§ 10 O Pr~sidtnle e o Vice- Presidente s"rão eleitos rc 
l o Cuns~lho Deliberativo e os demais membros dn Pr0sid~n = 
ci.1 svr:io oéscolhidos p<'lo Presidt•nte . 

~ 2'.1 O l'rPsid,•nlt• se r;Í substitu Í do no caso d< · vaga ou 
impL~dimenlu , (h .. 'll> Vicl'- Presidl'nU.: , ou, na L.tlla deslt1

, por 
qu.1lquer outro mvmbro d;l l'n·sidência , n•speitada a •>rd<'m 
dos c,1rgos previstos nestt' EsLa tuto . 

§ 39 ,\ Pn•sidênci:~ reunir-se-~ pt•ri<>dicamt•I!Lt' po r con
vocaç~o do Presid~nte . 

§ 40 O Pr~sident~ poder~ delega r ao Vice - Presidente a 
administração dos inten·s~cs dil Associação , ressalvadas as 
tardas espt•c:Íf it as do Di reto r (a) ~1,~d i co (a) . 

§ 50 O Diretor ~êdi co (a) ter~ o seu cargo a 
da DirPtoria T~cnica , que tratara das atividades 
~as d" natureza t ~cnico-cientifica . 

,\rt. 15 - O l'r,·sidentt• cumpre : 

J - presidir a As~ociac;ão ; 

Direção 
espeC"Lfi -

I l-convocar a i\ss~mhl~ia G~ral , o Cons~lhu Fisc:~l e 
a Pr,•s i d.::nc i'' : 

lll - ~upt·rint<•ndt•r Lod,ts as aLividad<:s dn Associação ; 

I\' - d,·l,•!;:tr atrihuiç~,·s , na fon"t dl'Stt• Estatuto <' r~ 
pr.stnt.•r a CnLidadL' .m j u í zo fora dL•lt• , J>Odendo ,.,,nsti -
tuir prucuradurL·~ ; 

V - r. latar ao Consl'lh,, D,•l iberal ivo , nmwlrH:nl<.", o m~ 
vi.menLL.l o..'t"l>norlat"o , fin~ll1l''"''irl> t' adn:i nistLltiv,l , dc:t AsslH·ia 

\'1- nnnll'.ll os nvmbrus da Prl'sidêntia. , ~·Xlt~t{lll \ 7 ifl'-
!'rL·sitiL1Ht· ; 

\'tI - :lutorizar u pa~:~tml'nto das <.JL·spl.'::t.:.ts orçoHYwnt~Íri:l s; 

\'f 11 - J~sinar <'<ll1tr :llos , títulos , dwqu<."s ,. dem.lls d<> 
,·uml.•ntus qut• nHlst i toem ohr i~.1l;Õt•s pPC"'uni..lri[IS jtn\Ll:Jh.'lllt~ 
com ,, Tt•sourG , t.' os patl't't'rl'S e ~luto ri. z.1c,·0t.•s th'!' (\,nsP lho 
l'isc,ll D"lib,·r•ltivo, qu.lnd<> I'Oulwr; 

XI - prat ic,u· qu~tlqut.·r ,1ll> dt• .1dmin i s tra<;ilL' da r\SSL,ri~ 
'~'-h, L' "'·xl.·ru r tud.:.as .1~ til'mais at ivid~ldl's n5t> t'onprcPndíd.ls 
<kslL' E:·it.tllild , m ... tis qut· s~.-•jam inl•rcnlt'S Z1 ~tdminislr\.lç:Ío . 

,\t·t . Ih - ti Vi«·-l'r,,sld,·nt,· lt·r.i as ativid.td,•s d,· llin• 
t.;a~, tplt. lltt· lort.r.t •• h·Lt·g,u.l.ts ptlu Prt.·~id,•ntt..· , 

1\rL . 17- () 1 ri r-·., tr~, St•tr~..t.'irio rth>rd,·nolr.ÍL'Slr\.lbalh0s 

dL' .... ~l·ri lt)rios rt ·p rt.•St..'ntai.,.Ziu t ~tlds . 

Art . IH- Cunpt..•tir ·í dO .SL'~undn s\ ' L~ rt · tiiril) tlll S\,·cn t.:Í

tl ~l dliXÍl i.:tr o prlt:!\•i r v Sl'lll'l.Íriu rws larl'LJS qtH' lhl· ro
ft'!!l atribuíJ.ts ,. sub~tituÍ-Llt·m l'Vl·ntuais impt·dimt•ntos • 

,\rl . l lJ- ll pnmt i tu Tesoun•iro incubi-se-<Í da arrv~a
daç~o do" p.t!;<ll:ll'lllus, d.t •·ontabi I idad,• , do orçal'\l'nto e do 
b:llançu , .ISsin.ldL> Lod<>s o~ LÍlulos d,• crC:d ito L'mitidos, as 
ubri~~:.l<,'~lt..·ti f in.1111 t..·Í rd s d.:.t AstiOCÍaçZio, junlam~nll' com o PrL' 
., i dl'tllt' . 

Ar t . 'O - ,\ st.•,_,uncla úll Sl'gundo ll'sou r ... · i r o 
l' primL·iru, rhJ e.tstl Jl· va~,;~t 011 impl·dim ... ·nto , ~...~ 
)'·l'.'ÔL.•s qul' u Prt..·sid\·nt(' lhe dLl lL.·gar . 

substitui r:Í 
tt•ra as obri 

Al-t . !1 - A Dir~Lur · i~t ~1~d ic~l ,)u Ui J- ~lvr M;dict> L'l' ntra-

1 i~o~r.:Í ~ts ' l t ivid;uh·!"> J\• n.llurvz~t lt~ Lnic.l n:;.di\'oil l'Spl·cltic.:J 

t P:!l pnd,·r"'·:--. dt• :td!•1ini st rc1,;j,~ qut· u Prt siJ,•n lt· Ih ... L.Hill\r~ar . 

,\rt . .!!. -A Dirt•ltHi.:.t JurÍdiv;..t uu Uir"' · L~•r JuríJil"tl l\. 
r.l ~h) !-'\.11 t ôlrftl .l '"ol\l{;l; o~ l) U.as t"t)[lSillt;tS d, · Jir .. Ítt' qul. 
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Presidente submeter à sua apreçiaçào. 

Art. 23 - O Diretor de RelaçÕes PÚblicas tera a seu car 
go as atividades ;>eculiares ao seu trabalho e função, sub 
me tendo à apreciação do Pres idente as atividades que pre
tende desenvolver. 

Art. 24 -O Diretor de Comunicação será responsável pe 
lo trabalho de divulgação na imprensa, falada e escrita ~ 
televisionada e em outros meios de comunicação, objetivan
do esclarecimento e motivação à doação voluntária de ·san
gut, submetendo suas atividades à apreciação do Presidente . 

Art. 25 - A Diretora de Educação ou Diretor de Educa -
ção compete a divulgaão da doação voluntária de hangue nas 
un i vers idades, escolas e colégios , procurando educar e ori:_ 
entar os novos doadores voluntários de sangue de forma efi 
ciente , também submetendo seu programa de trabalho à apre~ 
ciação do Presidente . 

Art. 26 - Cabe ao Diretor Social à incumbência de pro
mover e organizar programaçÕes ligadas aos eventos sociais 
da Associação dos Doadores Voluntários de Sangue , real izar 
pr omoçoes com objetivos de carrear fundos em benefícios da 
Associação. 

Art . 27 - Ao diretor de esportes cabe a tarefa de pla
nejar, criar e desenvolver o esporte em qualquer tipo ou 
modalidade , divulgando entre os associados a necess idade 
de prática esportiva o bom desenvolvimento físico e mP.ntal. 

Art . 28 - À Presidência cumpre: 

I - expedir os atos que lhe são privativos na 
deste Estatuto; 

forma 

li - coordenar as atividades gerais e acompanhar a ad
ministração da Entidade ; 

I II - reunir- se mediant e a convocaçao do Presidente ; 

IV - apreciar a ssuntos que o Presidente submete r 
seu pronunciamento ; 

V - elaborar o Reg imento I nterno da Associaç:lo; 

VI - exercer as demais atr i bu"içÕes que lhes forem pre
vistas no ~egimento Inte rno . 

Ar t. 29 - O Cons!'!lho Fisca l compor-se- á de três memb ro s 
e dois suplentes eleitos pelo Conselho Delibe~~tivo , com 
mandato de quatro anos. 

§ 19 Os membros do Conselho Fiscal escol herão um den
tre eles para exercer a Presidência do'Ór gão . 

§ 29 O Conse lho Fiscal reunir-se-á periodi camente , por 
convocação de seu Pres idente ou do Presidente da Associa -
ção, e cumpre-lhe~ 

I - apresentar pa~ecer anual ao Cons elho Deliberativo 
sobre o movimento econômico e finance iro da Associação ; 

l i - pronunc iar- se previamente sobre as operaçÕes de 
crédito e as obrigaçÕes pecuniárias a serem contraídas p.:_ 
la Entidade; 

III - aprec iar os demais assunto s que o Conselho Deli
berativo ou o Presidente da Associação submeter ao seu exa 
me . 

C A P ! T U L O IV 

DISPOS IÇÕES GERAIS 

Art. 30 - A Associação dos Doadores Voluntários de San 
gue do T. F. do Amapá, te rá duração por tempo indetermina
do e só estinguirá por dec i são da As'sembléia Ge r a l , median 
te proposta ·do Conselho Del iber at i vo , em reunião e special~ 
mente convocada para esse fim. 

PARÁGRAFO DNICO - Em caso de ex t i nção , os berts da Asso 
ciação serão doados à Assoc i ação Brasileira dos Doador es 
Voluntários de Sangue . 

Art . 31 - A Associação poderá adotar um Regimento In
t erno e l aborado pela Pr esidênc ia é aprovado pelo Conse lho 
Deliberativo . 

PARÁGRAFO ONICO - Não havendo Regimento Interno preva-

lecerão as regras objet ivas que a Presidência prescrever , 
mediante homologação do Conselho Deliberativo . 

Art . 32 - Cer ta contribuição pecuniária será doada pe
los associados para benefício da Associação. 

Art. 33 - Nenhuma espéc ie de retribuição sera paga aos 
membros da Pre sidência, ou a qualquer pessoa que exerça ,na 
ent idade , atribuição de mando ou fiscalização . 

Art, 34 - O Candida to associado efetivo que se dispuser 
a doar sangue deverá submeter aos exames pela Diretoria Téc 
nica, isto é , Diretora Hédica , de acordo COI'l as normas emT 
tidas pelas entidades colaboradoras e normativas dos Ban~ 
cos de Sangue . 

Art. 35 - O presente Estatuto poderá ser alterada no 
todo ou em parte . 

§ 19 A iniciativa da proposta da a lteração cabe rá a Pre 
sidência ou ao mínimo de três membros do Conselho" Delibera 
tivo . 

29 Aceita a alteração pela maioria absoluta dos mem-
bros do Conselho Deliberativo, será a mesma- submetida a 
aprovação da Assembléia Geral. 

§ 39 Aprovada as alteraç5es estatutárias, serao as mes 
mas averbadas no registro competente. 

Art. 36 .- Por se tratar de uma entidade sem fins lucra
tivos, os seus sócios não responderão por subsidiária, que 
solidariamente , por dív idas ou obrigaçÕes assumidas pela 
Associação . • 

Hacapá, 01 de novembro de 1987 

JOSe VALHIR LIMA DE SOUZA 
Pres idente 

LUCINDO LUlA DA SILVA 
Vice- President e 

VIVALDO CORREA DE OLIVE IRA 
19 Secretário 

SINDICATO DO S TP~'\.BALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTA 
DO DO hl!APÁ 

A V I S O 

Ser á r ealizada el eição no dia 31 de janeiro de 1989, na 
sede desta Entidade , nos locais de trabalho da Companhia de 
Ele tricidade do Amapá- CEA , Companhia de Água e Esgoto do 
Amapá-CAESA e Centrais Elé tricas do Nor t e do Brasil S/A
ELETRONORTE - Reg i onal/Ama pá , sede Nacapá, Oiapoque , Amapá 
r!azagão, Calç oene , Santana , Ferreira Gomes , Tartarugalz i -
nho, La ranjal do Jari e Paredão, para compos ição da Direto 
ria, Conse lho Fi sca l e Delegados- Representantes junto ; 
Fede ração, devendo o registro de chapas ser apresentado i 
Secret aria do Sindica to, no horário de 08:00 is 17:00 ho 
r as , no pe ríodo de l O (dez) dias a contar da publicação de~ 
te aviso . Edital de Convocação da Ele ição encontra- se afi
xado na sede desta Entidade e nos quadros de aviso das Em
presas . 

!!acapá-Ap ., 09 de jane iro de 1989 . 
PERY ARQUlLAU DA SILVA 
Pres i den t e do STIU/AP 

C O D E A S A 
Cm!PANHIA DE DESENVOLVI~IENTO DO hl!APÁ 

c .c .c. N9 04 . 176.962/000 1-57 

ASSH!BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os Senhore s Acioni s ta da Companhia de Desenvo l vi 
men ta do Amapá-CODEASA, convidados a se reunirem em Assem::
bléia Ge ral Ext r aordinár i a , a r ea lizar-se no dia 20 de J a
ne i ro de 1989 às 09 :00 horas , na Sede Soc ia l da Empresa à 
Rodovia BR-1 56 , Km O, Bairro São Lázaro, nes ta cidade de 
~acapá , Estado do Amapá , para de liberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 

a) El e i ção do s t·1enbros do Conse lho de Administração . 

b) Ele ição dos ~embro s do Conse lho Fiscal. 

Hacapá(AP) , 10 de janeiro de 1989 

NELSON FERNANDO FARIAS Bfu\SILIENSE 
Presidente do CONSAD 


	

